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ANEXO XXVI 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

(Local e Data) 

 

À 

 

............................. 
 

CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 01/2017 PARA CONCESSÃO 

ONEROSA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS DA LINHA 15-PRATA DA REDE METROVIÁRIA DE SÃO 

PAULO, COM TECNOLOGIA DE MONOTRILHO, CONTEMPLANDO 

OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, MELHORIAS E EXPANSÃO 
 

Prezados Senhores, 
 

Tendo tomado conhecimento dos termos do EDITAL da LICITAÇÃO, apresentamos 

nossa PROPOSTA COMERCIAL para a Concessão objeto desta licitação. 

 

1. OBJETO DA PROPOSTA 

1.1 A presente proposta refere-se à CONCESSÃO para a prestação do serviço 

público de transporte de passageiros da Linha 15-Prata da rede metroviária de 

São Paulo, com tecnologia de monotrilho, contemplando operação, manutenção, 

conservação, melhorias e expansão, apresentada considerando todos os 

requisitos do EDITAL e minuta de CONTRATO, especialmente os estabelecidos 

no item 12 do EDITAL. 

2.  VALOR DA OUTORGA FIXA 

2.1  O valor da PROPOSTA COMERCIAL, que oferecemos pela OUTORGA FIXA da 

CONCESSÃO, é de R$ [•] ([•]), data base [•] (primeiro dia do mês de 

apresentação da proposta), a partir do preço mínimo estabelecido no Edital (item 
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12.1.2), com pagamento em 1 (uma) única parcela. 

 

2.1.1 O pagamento do valor mencionado no item 2.1 será realizado até a data 

de assinatura do CONTRATO devidamente corrigido, por meio da 

aplicação do IPC - Índice de Preços ao Consumidor da FIPE - Fundação 

Instituto de Pesquisas Econômicas, até o dia do efetivo pagamento, a 

partir de sua respectiva data-base. 

2.2 Para efeito de julgamento das PROPOSTAS, o preço mínimo estabelecido no 

item 2.1 de R$ 153.383.292,76 (cento e cinquenta e três milhões, trezentos e 

oitenta e três mil, duzentos e noventa e dois reais e setenta e seis centavos), data 

base 01/02/2018, será atualizado para o primeiro dia do mês da apresentação da 

PROPOSTA COMERCIAL, por meio da aplicação do IPC - Índice de Preços ao 

Consumidor da FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, ocorrida 

entre o mês anterior à data base e o mês anterior ao da apresentação das 

PROPOSTAS. 

 

2.3 Esta PROPOSTA COMERCIAL é irrevogável, irretratável e incondicional. 

3. DECLARAÇÕES 

3.1 Autorizamos a retenção do valor correspondente à OUTORGA VARIÁVEL, nos 

termos da MINUTA DE CONTRATO. 

3.2  Autorizamos a retenção do valor correspondente ao exercício da atividade de 

gerenciamento e fiscalização do CONTRATO, nos termos da MINUTA DE 

CONTRATO.  

3.3 Integram esta proposta, como se nela estivessem transcritas, as declarações em 

anexo, exigidas no item 12 do EDITAL. 

4. VALIDADE DA PROPOSTA 
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3.1 O prazo de validade da presente proposta é de 180 (cento e oitenta) dias, 

contados da data de recebimento da mesma e, nesse período, todas as 

condições serão mantidas. 

São Paulo, [•] de [•] de 2018. 

DADOS QUALIFICATIVOS DA LICITANTE 

Razão Social: 
Endereço: 
CNPJ: 
Telefone: 
Fac-Símile: 
E-mail: 

______________________________________________ 

(assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) ou procurador(es) 

da LICITANTE individual ou da empresa líder integrante do consórcio) 

 

 

 

*Este documento deverá ser acompanhado dos documentos de demonstrem os poderes de 

representação dos signatários desta declaração. 

 


